
PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 023, DE 2019


De autoria do Deputado Teonilho Barba, o projeto em epígrafe pretende sustar os efeitos do Decreto nº 64.186, de 15 de abril de 2019. Já o projeto de Decreto Legislativo nº 025/2019 de autoria do Deputado Carlos Gianazi, apensado a esse também versa sobre sustar os efeitos do Decreto em apreço.


A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes à 47ª a 51ª Sessões Ordinárias (de 23/05 a 29/05/2019), nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Por força do despacho de fls. 14 (RGL 4031/2019), visto que trata de matéria correlata, o Projeto de Decreto Legislativo n.º 025/2019, foi juntado ao de n.º 023, de 2019, nos termos do artigo 179 do Regimento Interno Consolidado e passam, neste momento, a tramitar conjuntamente.

A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que, a despeito dos elevados propósitos que animaram seu autor, a propositura não extrapolar a função regulamentar a fim de organizar e cuidar do funcionamento da Secretaria da Cultura e Economia criativa, bem como dos seu respectivo conselho.

Com isso, apresentamos o parecer nos seguintes termos:

Observa-se que o inciso IX, do art. 20 da Constituição Estadual, que trata da competência da Assembleia Legislativa, tem a seguinte redação:

“Artigo 20 – Compete, exclusivamente, a Assembleia Legislativa: (...)

IX – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar.”

Percebe-se que a intenção do presente projeto é sustar os efeitos do Decreto exarado pelo Poder Executivo estadual, pois considera que ocorreu uma extrapolação do poder regulamentar, ou seja, sobre a reorganização e do funcionamento do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo.

Vale ressaltar que os agentes públicos possuem competência para editar atos normativos, compatíveis com a lei e com o intuito de desenvolvê-la, desta maneira, pratica o poder regulamentar. Contudo, a mais importante limitação formal à função regulamentar é a sujeição às leis.

Segundo o Doutrinador Francisco Campos, “no exercício do poder regulamentar, a administração não pode, portanto, sob pretexto de lacunas na lei a ser executada, dispor em relação ao seu objeto com a mesma amplitude e a mesma liberdade com que em relação a ele poderia dispor o Poder Legislativo, ainda que se limite à criação de uma finalidade que a lei se cinge a formular em termos vagos e gerais[...] não poderá, igualmente sob pretexto de completar a lei para tornar mais eficaz algum de seus preceitos, exercer, quanto à escolha de instrumentos e de meios, uma opção de caráter formalmente legislativo, ou reservado constitucional e privativamente à discrição do Poder Legislativo.” (Campos, Francisco. Lei e regulamento – Matéria reservada à competência do Poder Legislativo – limites do poder regulamentar – direitos e garantias individuais. Revista Forense, Rio de Janeiro, n.º 146, 1953).



Em última análise, a proposição contraria o artigo 47, inciso II, da Constituição Estadual, que assim preceitua:

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;


O Decreto n.º 64.186, de 15 de abril de 2019, alterou a composição do  Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico – CONDEPHAAT, da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, bem como, quanto a quantidade de seus membros mas sem prejuízo dos seguimentos a serem representados, entre outras providências, desta feita, em nada está exorbitando o Poder Executivo ao publicar o referido decreto.

Portanto, por todo exposto, e no âmbito que nos cabe avaliar, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.º 023, de 2019, e contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.º 025, de 2019.


Sala das Comissões, em de 23 de setembro de 2019.

Deputado GILMACI SANTOS - REPUBLICANOS
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